
 DIÁRIO OFICIAL Nº 34101 1Terça-feira, 28 DE JANEIRO DE 2020DIÁRIO OFICIALBelém, terça-feira
28 de janeiro de 2020

República Federativa do Brasil - Estado do Pará 04 Páginas
ANO CXXIX DA IOE

130º DA REPÚBLICA
Nº 34.101

EXECUTIVO
GABINETE DO GOVERNADOR
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA  ............................................................................................................................ - PÁG. 4

NESTA EDIÇÃO 

EDIÇÃO EXTRA



2 DIÁRIO OFICIAL Nº 34101 Terça-feira, 28 DE JANEIRO DE 2020

  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

Helder Zahluth Barbalho 
GOVERNADOR

Lúcio Dutra Vale
Vice-Governador

Daniel Barbosa Santos
Presidente da Assembleia Legislativa

Leonardo de Noronha Tavares
Presidente do Tribunal de Justiça

Jeniff er de Barros Rodrigues
Defensora Pública Geral do Estado

Gilberto Valente Martins
Procurador Geral de Justiça

Jorge Luiz Guimarães Panzera
Presidente

Robson Jorge dos Santos Marques
Diretor Administrativo e Financeiro

Allan Gonçalves Brandão
Diretor Técnico

Raimunda Helena Nahum Gomes
Diretora de Documentação e Tecnologia

DIRETORIA, ADMINISTRAÇÃO, REDAÇÃO E PARQUE GRÁFICO
Trav. do Chaco, 2271, Marco - 66.093-410 Belém - Pará

PABX: 4009-7800 - FAX: 4009-7819
www.ioepa.com.br

PUBLICAÇÕES
91 4009-7810 | 4009-7819

cm x coluna R$ 75,00
(*) O padrão de publicação obedecerá obrigatoriamente a fonte 
Verdana, Corpo 7.

A IOE TEM UM RECADO PARA SUA EMPRESA
PUBLICAR NO DIÁRIO OFICIAL FICOU MAIS 

RÁPIDO E MAIS SEGURO.

O sistema e-Diário, que recebe publicações para o Diário Oficial do 
Estado, mudou. É um reforço do compromisso da Imprensa Oficial do 

Estado com seus usuários.

CRITÉRIOS PARA PUBLICAÇÃO DE ARQUIVOS FECHADOS 

Fonte Verdana, Corpo 7, Entrelinhamento 120%
Novo Formato DOE: A4 - Área de Trabalho (19 x 27)
Devem ser fechados no formato PDF X1A, sem marcas de cortes, texto em preto 100%
Imagens devem estar em P&B ou em escala de cinza e resolução mínima de 220 dpi. 
Não condensar ou expandir as fontes e imagens
Não serão aceitos arquivos fora dos padrões.

RECEBIMENTO DE ARQUIVOS NO BALCÃO DA IOE 
Devem ser entregues até as 14 horas do dia útil anterior à publicação

MAIS INFORMAÇÕES
(91) 4009-7842 / 4009-7819 | ioepa.gov@gmail.com | www.ioe.pa.gov.br

GABINETE DO GOVERNADOR
Governador: Helder Zahluth Barbalho 
Tel.: (91) 3201-5669 / 5587 Fax: (91) 3248-0133

GABINETE  DO VICE-GOVERNADOR
Vice-Governador: Lúcio Dutra Vale
Tel.: (91) 3201-3631 Fax: (91) 3201-3745

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO
Chefe: Parsifal de Jesus Pontes
Tel.: (91) 3201- 5563 / 5564 Fax: (91) 3248-0765

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO
Chefe: CEL. PM Osmar Vieira da Costa Júnior
Tel.: (91) 3214-0601 / 3342-5672

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE
Procurador Geral: Ricardo Nasser Sefer
Tel.: (91) 3225-0811 / 0777 Fax: (91) 3241-2828

SECRETARIA REGIONAL DE GOVERNO 
DO SUDESTE DO PARÁ
Secretário: João Chamon Neto

SECRETARIA REGIONAL DE GOVERNO 
DO BAIXO AMAZÔNAS 
Secretário: Henderson Lira Pinto

SECRETARIA REGIONAL DE GOVERNO 
DO MARAJÓ 
Secretário: José Antonio Azevedo Leão

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA 
DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA
Secretário: Ricardo Brisolla  Balestreri
Tel.: (91) 3342-0353 / 98404-6851
 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE
Auditor: Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Tel.: (91) 3239-6477 / 6479 Fax: (91) 3239-6476

OUVIDORIA GERAL DO ESTADO - OGE
Auditor: Arthur Houat Nery de Souza
Tel.: (91) 3216 8883 / 8899

FUNDAÇÃO PARÁPAZ
Presidente: Raimunda Rocha Teixeira
Tel.: (91) 3201-3724

SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD
Secretária: Hana Sampaio Ghassan   
Tel.: (91) 3289-6202 / 6224 Fax: (91) 3241-2971

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IOE 
Presidente: Jorge Luiz Guimarães Panzera
Tel.: (91) 4009-7800 Fax: (91) 4009-7802

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO PARÁ - IASEP
Presidente: Bernardo Albuquerque de Almeida
Tel.: (91) 3366-6100 / 6118 / 6144

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV
Presidente: Silvio Roberto Vizeu Lima
Tel.: (91) 3182-3500 / 3501

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ - EGPA
Diretor Geral: Evanilza da Cruz Marinho Maciel 
Tel.: (91) 3214-6802 / 6803 Fax: (91) 3214-6802

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA
Secretário: René de Oliveira e Sousa Júnior
Tel.: (91) 3222-5720 / 3218-4200 / 4324 Fax: (91) 3223-0776

BANCO DO ESTADO DO PARÁ - BANPARÁ
Presidente:  Braselino Carlos Assunção da Silva
Tel.: (91) 3348-3320 / 3209 Fax: (91) 3223-0823

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ - JUCEPA 
Presidente: Cilene Moreira Sabino Oliveira Bittencourt
Tel.: (91) 3217-5801 / 5802 / 5803 Fax: (91) 3217-5840

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA
Secretário: Alberto Beltrame
Tel.: (91) 4006-4800 / 4804/ 4805 Fax: (91) 4006-4849

HOSPITAL OPHIR LOYOLA 
Diretor Geral: José Roberto Lobato de Souza
Tel.: (91) 3265 6529/6530

FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ
Presidente: Bruno Mendes Carmona
Tel.: (91) 3241-5208 / 4009-2241 Fax: (91) 4009-2299

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA 
E HEMATOLOGIA DO PARÁ - HEMOPA
Presidente: Paulo André Castelo Branco Bezerra 
Tel.: (91) 3242-6905 / 9100 Fax: (91) 3242-6905



 DIÁRIO OFICIAL Nº 34101 3Terça-feira, 28 DE JANEIRO DE 2020

  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA
Presidente: Alessandra Lima Leal
Tel.: (91) 3276-5665 / 0601 Fax: (91) 3276-1150

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES - SETRAN
Secretário: Antonio de Pádua de Deus Andrade
Tel.: (91) 3218-7800 / 7846 / 7805 3243-3256 Fax: (91) 3231-5845

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ - CPH
Presidente: Abraão Benassuly Neto 
Tel.: (91) 3201-3605 Fax: (91) 3201-3605

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE
DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ARCON
Diretor Geral: Eurípedes Reis da Cruz Filho
Tel.: (91) 3213-3403 / 3241-1717 Fax: (91) 3213-3467

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA - SEDAP
Secretário: Hugo Yutaka Suenaga
Tel.: (91) 3226-8904 / 1363 Fax: (91) 3226-7864 /3246-6168

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA
Presidente: Bruno Yoheiji Kono Ramos
Tel.: (91) 3181-6500 / 6501 Pabx: 3181-6500 Fax: (91) 3229-9488

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARÁ RURAL
Gerente Executivo: Felipe Coêlho Picanço
Tel.: (91) 3342-0151 / 3342-0152

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO
DO PARÁ - ADEPARA
Diretor Geral: Geovanny Farache Maia 
Tel.: (91) 3210-1104 / 1102 Fax: (91) 3210-1105

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PARÁ - EMATER
Presidente: Cleide Maria Amorim de Oliveira Martins
Tel.: (91) 3256-0150 Fax: (91) 3256-0015

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 
E SUSTENTABILIDADE- SEMAS
Secretário: José Mauro Ó de Almeida
Tel.: (91) 3184-3330 / 3341 Geral: 3184-3300 Fax: (91) 3276-8564

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA 
BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - IDEFLOR-Bio
Presidente: Karla Lessa Bengtson
Tel.: (91) 3184-3377 / 3362 Fax: (91) 3184-3377

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
E DEFESA SOCIAL - SEGUP
Secretário:  Ualame Fialho Machado
Tel.: (91) 3215-2200 / 3215-2255 Fax: (91) 3225-2644

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ - PM
Comandante Geral: Cel. QOPM  José Dilson Melo de Souza Júnior
Tel.: (91) 3214-0601/(91) 3342-5672

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ - CBM
Comandante Geral: CEL. BM Hayman Apolo Gomes de Souza 
Tel.: (91) 4006-8313 / 8352 / 8396 Fax: (91) 3257-7200

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
Delegado Geral: Alberto Henrique Teixeira de Barros
Tel.: (91) 4006-9045 Fax: (91) 3252-0050

CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS RENATO CHAVES
Diretor Geral: Celso da Silva Mascarenhas 
Tel.: (91) 4009-6012 Geral: 4009-6075 Fax: (91) 4009-6016

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ - DETRAN
Diretor Superintendente: Marcelo Lima Guedes 
Tel.: (91) 3214-6253 / 6256 Fax: (91) 3214-6249

SECRETARIA DE ESTADO 
DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP
Secretário: Jarbas Vasconcelos do Carmo                       
Tel.: (91) 3239-4229/4230 - Publica: (91) 3239-4253

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SECULT
Secretária: Úrsula Vidal Santiago de Mendonça
Tel.: (91) 4009-8736 / 8740 Fax: (91) 4009-8740

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP
Presidente: João Augusto Vieira Marques Junior
Tel.: (91) 3202-4350 / 4333 Fax: (91) 3202-4351

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES
Superintendente: Maria da Glória Boulhosa Caputo
Tel.: (91) 3201-9471 / 9478 Fax: (91) 3201-9476

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM
Secretário: Parsifal de Jesus Pontes
Tel.: (91) 3202-0931 / 0901 Fax: (91) 3202-0903

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA
Presidente: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Tel.: (91) 3228-0838 / 4005-7746 Fax: (91) 3226-6753

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Secretária: Leila Carvalho Freire
Tel.: (91) 3211-5107 / 5160 / 5161 Fax: (91) 3211-5026

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - UEPA
Reitor: Rubens Cardoso da Silva
Tel.: (91) 3244-5177 Fax: (91) 3244-5460

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO, EMPREGO E RENDA - SEASTER
Secretário: Inocêncio Renato Gasparim
Tel.:  (91)  3254-1373

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
DO PARÁ - FASEPA
Presidente: Miguel Fortunato Gomes dos Santos Júnior
Tel.: (91) 3204-0201 Fax: (91) 3204-0204

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA 
DE MICROCRÉDITO - CREDCIDADÃO
Gerente Executivo: Tercio Junior Sousa Nogueira
Tel.: (91) 3201-9555

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS - SEJUDH
Secretário: Hugo Rogério Sarmanho Barra
Tel.: (91) 4009-2700 / 2722 / 2723 / Fax: (91) 3225-1632 / 3242-9651

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, MINERAÇÃO  E  ENERGIA - SEDEME
Secretário: Iran Ataide de Lima
Tel.: (91) 3110-2550

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ
Presidente:  
Tel.: (91) 3224-2663

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DO PARÁ - CODEC
Presidente: Lutfala de Castro Bitar
Tel.: (91) 3236-2884

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO
DO PARÁ - IMETROPARÁ
Presidente: Cintya Silene de Lima Simões 
Tel.: (91) 3246-2554 / 2404 / 1800 Fax: (91) 3266-1526

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARÁ S/A - CEASA
Presidente: Francisco Alves de Aguiar
Tel.: (91) 3205-4020/4054/4055.

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E OBRAS PÚBLICAS - SEDOP
Secretário: Benedito Ruy Santos Cabral
Tel.: (91) 3183-0002

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA
Presidente: José Antonio De Angelis 
Tel.: (91) 3202-8567 / 8514 Fax: (91) 3236-2199

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - COHAB
Presidente: Felipe Mikael Vasques Monteiro
Tel.: (91) 3214-8500 / 8101 Fax: (91) 3243-0555

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE TRANSPORTE METROPOLITANO
Diretor Geral: Eduardo de Castro Ribeiro Júnior 
Tel.: (91) 3110-8450

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E EDUCAÇÃO TÉCNICA E TECNOLÓGICA - SECTET
Secretário: Carlos Edilson de Almeida Maneschy
Tel.: (91) 4009-2510 / 4009-2512 Fax: (91) 3242-5969

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS
E PESQUISAS - FAPESPA
Presidente: Carlos Edilson de Almeida Maneschy
Tel.: (91)  3223-2560

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - PRODEPA
Presidente:  Marcos Antonio Brandão da Costa
Tel.: (91) 3344-5201 / 5208 / 5217 Fax: (91) 3344-5204

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - SEEL
Secretário: Arlindo Penha da Silva 
Tel.: (91) 3201-2300 Fax: (91) 3201-2331

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO - SETUR
Secretário: André Orengel Dias
Tel.: (91) 3110-5003



4 DIÁRIO OFICIAL Nº 34101 Terça-feira, 28 DE JANEIRO DE 2020

EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

PORTARIA N° 077, DE 28 DE JANEIRO DE 2020.
INSTITUI O COMITÊ TÉCNICO ASSESSOR DE INFORMAÇÕES 
ESTRATÉGICAS E RESPOSTAS RÁPIDAS À EMERGÊNCIA EM 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE REFERENTES AO NOVO CORONAVÍRUS 
(nCoV).
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei;
CONSIDERANDO a necessidade de organizar a atuação do Setor 
Saúde em situação de emergência em Saúde Publica referente ao NOVO 
CORONAVÍRUS (nCoV);
CONSIDERANDO o disposto no art. 17, inciso IV da Lei Federal nº 
8.080/90, que estabelece que compete à direção Estadual do Sistema 
Único de Saúde coordenar, e em caráter complementar, executar ações e 
serviços de vigilância;
CONSIDERANDO a Portaria nº 1378/SVS/MS/2013, que aprova as 
diretrizes para execução e fi nanciamento das ações de Vigilância em Saúde 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios e dá outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º - INSTITUIR O COMITÊ TÉCNICO ASSESSOR DE INFORMAÇÕES 
ESTRATÉGICAS E RESPOSTAS RÁPIDAS À EMERGÊNCIA EM VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE REFERENTES AO NOVO CORONAVÍRUS (nCoV), de caráter 
EMERGENCIAL, para auxiliar na defi nição de diretrizes estaduais para 
vigilância, prevenção e controle, bem como o acompanhamento e avaliação 
das ações desenvolvidas pela Secretaria de Estado de Saúde Pública e 
Instituições Envolvidas.
Art. 2º - Defi nir que o Comitê Técnico Assessor será composto por 
membros, vinculados às instituições públicas e/ou privadas, envolvidos em 
eventos de importância nacional, estadual e/ou municipal na emergência 
do NOVO CORONAVÍRUS (nCoV);
Art. 3º - Estabelecer que o referido Comitê seja formado por representantes 
de todas as áreas do setor de saúde envolvidas na atuação em situações de 
emergências de saúde, de acordo com a estrutura existente na SESPA, em 
caráter permanente com a seguinte composição:
1. Secretaria de Estado de Saúde Pública; Coordenação de Vigilância em 
Saúde (Epidemiológica, Imunização e Vigilância Sanitária);
2. Centro de Informações Estratégicas e Resposta em Vigilância em Saúde;
3. Assistência pré-hospitalar e hospitalar (DDASS e DDRA)
4. Atenção Primária à Saúde - DPAIS;
5. LACEN;
6. Assessoria de Comunicação em Saúde - ASCOM;
7. Secretaria Adjunta de Gestão Administrativa - SAGA;
8. Defesa Civil;
9. ANVISA.
10. Instituto Evandro Chagas – IEC
§ 1º Cada uma das instituições supramencionadas deverão indicar, em 
caráter emergencial, formalmente, 01 (um) membro para compor o Comitê 
Técnico Assessor instituído nesta Portaria.
§ 2º Defi nir que a participação do referido Comitê é considerada atividade 
de relevante interesse para a Secretaria de Estado de Saúde Pública e não 
será remunerada.
Art. 4º - Para auxiliar e subsidiar as medidas necessárias para a atuação 
da saúde, segundo prioridades identifi cadas, sugere-se a participação, em 
caráter de membros convidados, nas reuniões do comitê, as seguintes 
instituições de apoio que intervêm em diferentes campos relacionados à 
gestão do risco:
1. Corpo de Bombeiros;
2. Hospitais de Referências;
3. Rede Privada de Assistência
4. Conselhos de Classes, e Sociedades, dentre eles (CRM,Infectologistas, 
Pediatria, entre outros);
5. Representantes do Legislativo e Judiciário;
6. Companhia de Água e Saneamento;
7. Companhia de Energia Elétrica;
8. Companhias de Telecomunicações;
9.  Forças Armadas;
10. Polícia Militar;
11. Departamento de Trânsito;

12. Conselho Estadual de Saúde;
13. Assistência Farmacêutica/SESPA;
14. Secretaria de Estado de Educação – SEDUC.
Art. 5º - Sem prejuízo das competências do Estado, previstas no art. 22 
da Portaria nº 1378/SVS/MS/2013;
São atribuições do Comitê:
• Coordenar e executar as ações da saúde no âmbito estadual junto aos 
demais grupos/comissões/comitês/câmaras que atuam em situação de 
emergencial relacionadas ao NOVO CORONAVÍRUS (nCoV);
• Elaborar os Planos de Contingência ou de procedimentos segundo 
a classifi cação da emergência, e as ações relativas à resposta rápida 
relacionadas ao NOVO CORONAVÍRUS (nCoV);
• Apoiar os municípios na estruturação das Vigilâncias em Saúde, a 
elaboração do Plano de Ação, bem como realizar o monitoramento, 
acompanhamento e avaliação de sua atuação;
• Implantar um banco de dados e elaborar os mapas temáticos sobre a 
situação de saúde quanto às ameaças, vulnerabilidades e riscos decorrentes 
do NOVO CORONA VÍRUS (nCoV);
• Monitorar os informes de alerta dos órgãos de acompanhamento para 
execução dos planos de ação em tempo oportuno;
•  Implantar e manter atualizados o cadastro de recursos humanos, 
materiais e equipamentos a serem convocados e utilizados em situação 
de emergência;
• Executar a distribuição e o controle dos medicamentos, insumos 
farmacêuticos e produtos para a saúde necessários ao abastecimento da 
população;
• Capacitar recursos humanos para atuação frente à Epidemia na Vigilância 
diagnóstico e tratamento do NOVO CORONAVÍRUS (nCoV);
• Defi nir os meios e formas de comunicação à população; adotar medidas 
que facilitem a tomada de decisões e otimização das respostas do setor 
saúde;
• Sensibilizar os gestores e lideranças comunitárias para a adoção de 
medidas preventivas;
• Elaborar cenários para atendimento da Epidemia;
• Elaborar os fl uxogramas de responsabilidades e atividades necessárias 
para desencadear a resposta ao NOVO CORONAVÍRUS (nCoV);
• Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 28 
de janeiro de 2020.
ALBERTO BELTRAME
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo 518563


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2020-01-28T20:52:12-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




